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PORTARIA Nº 1240 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Processante de Apuração de Responsabilidade em 

Licitações - CARL no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, nos termos do Decreto 

Municipal n° 8.805 de 25 de julho de 2025, composta pelos servidores abaixo relacionados: 

 

 

I – EDVANIA FERREIRA XAVIER - RG nº 47.075.500-3 SSP/SP - Membro; 

II – EVANDRO DE MORAIS ROSÁRIO - RG nº 45.951.274-2 SSP/SP – Membro; 

III – PAMELA PACHECO BRANDES – RG n° 40.453.286-X SSP/SP – Membro; 

IV – KELVIN BARBOSA RODRIGUES – RG n° 43.909.523-2 SSP/SP – Suplente; 

V – MANUEL VIEIRA DE ASSUNÇÃO – RG n° 44.632.528-4 SSP/SP – Suplente; 

VI – GISELLE JOSSEI DE FREITAS – RG n° 32.421.104-1 SSP/SP – Suplente. 

 

 

Art. 2º Os servidores nomeados nesta Portaria, para fins de satisfação de suas 

atribuições, deverão observar integralmente as disposições contidas nas normas da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2.021, Decreto Municipal nº 8.380, de 05 de fevereiro de 2024 e Decreto Municipal 

8.805, de 25 de junho de 2025. 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 4 de novembro de 2025. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
(Flavia Pascoal) 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

CLAUDINEI JERONIMO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos 

procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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